
LEI N'1 94, DE 16 DE SETEMBRO DE 1.950 

... ( Autoriza concessao de auxilio 

EU, JOSÉ AUGUSTO RIBEIRO, Prefeito Municipal de 
Assis, usando das atribuições que me são conferidas por lei, 

FAÇO SABER que a câmara Mlmicipal decreta e eu 
promulgo a seguinte leii: 

Artigo ia - Fica a PrE!fei tura Municipal autorizada a conceder 
à.os Postos. de Puericultura, no corrente exercfcio, 
um auxílio de tl$ 7 .000,00 (sete mil cruzeiros). 

§ - -G.nico - Êsse auxílio destina-se ao pagamento de sal�rios da 
auxiliar-dietista, de junho à dezembro de 1.950. 

' N Artigo zg - Afim de ocorrer as despesas com a execuçao da presen-
te lei, fica aberto, na Conta.doria Municipal, um cré
dito especüal de G'.$ 7.000,00 (sete mil cruzeiros). 

§ ,  ... ' ·  , 
t - unice - ô valor do presante credito sera cober o com os pecur-

sos provenientes do excesso de arrecadação que se ve-
rificar no corrente exercício. 

Artigo 3'1 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disp9sições em contr�rio. 
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